MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ___/2026

Que entre si celebram:
De um lado, a Câmara Municipal de Trajano de Moraes/RJ, doravante denominada CREDENCIANTE;
E, de outro, a empresa ________________________________________, CNPJ nº ____________________, doravante denominada CREDENCIADA;
Têm entre si justo e acordado:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto o credenciamento da CREDENCIADA para ofertar planos privados empresarial de assistência à saúde aos servidores efetivos, comissionados, agentes políticos e seus dependentes, da Câmara Municipal de Trajano de Moraes-RJ. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA
O presente Termo é não exclusivo, não gera obrigação de contratação e não implica repasse financeiro da Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
O prazo de vigência poderá ser prorrogado sucessivamente, mediante termo aditivo, desde que permaneçam atendidas as condições de habilitação previstas no Edital de Chamamento Público nº 02/2026.
A prorrogação dependerá da comprovação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da CREDENCIADA, da manutenção do registro ativo perante a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e da atualização documental prevista no Edital.
Nenhuma prorrogação poderá ultrapassar o prazo de vigência do Chamamento Público nº 02/2026.
O término da vigência deste Termo não gera à CREDENCIADA qualquer direito à indenização, renovação automática ou compensação de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
Cumprir a legislação da ANS;
Manter regularidade jurídica e fiscal;
A CREDENCIADA compromete-se a manter durante toda a vigência do credenciamento as condições de habilitação exigidas no Edital, apresentando a documentação de atualização anual e sempre que solicitada pela Administração.
Prestar informações claras;
Tratar dados pessoais conforme LGPD;
A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante toda a vigência deste Termo, as condições de habilitação, qualificação e regularidade exigidas no Edital de Chamamento Público nº 02/2026, apresentando anualmente a documentação de atualização prevista no Edital e sempre que solicitada pela Administração.
Parágrafo único. A perda das condições de habilitação ou a não apresentação da documentação exigida poderá ensejar a não prorrogação do Termo de Credenciamento e a instauração de procedimento de descredenciamento, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE
Divulgar as credenciadas;
Proceder ao desconto autorizado;
Repassar os valores;

CLÁUSULA SEXTA – DA LGPD
A CREDENCIADA é responsável pelo tratamento de dados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DESCREDENCIAMENTO
Poderá ocorrer mediante processo administrativo e contraditório.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
Os casos omissos serão resolvidos administrativamente pela autoridade competente, observada a legislação aplicável.
Fica eleito o foro da Comarca de Trajano de Moraes/RJ. 

E por estarem de acordo, firmam o presente.
Trajano de Moraes/RJ, ___ de __________ de 2026.

Câmara Municipal
Operadora Credenciada
